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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI No  —0e1  /2003. 

Aprova o PLANO MUNICIPAL DE E-
DUCAÇÃO e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

CIE 
Constou a Sesa 

do dia 2 
RESOLVE: 

Art. 1° Fica aprovado o PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, elaborado--
pela Secretaria Municipal de Educação, em parceria com os segmentos da comuni-
dade escolar e social do Município de São Pedro da Aldeia, constante do documen-
to anexo, com duração de dez anos. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 01 de dezembro de 2003. 
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